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’ . GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO
,ﬁ Tribunal de Contas Joao Batista de Camargo Jr

PROCESSO N.° |:|27.358-9/2017

ORGAO . IPREFEITURA DE VARZEA GRANDE )
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE VARZEA GRANDE
ASSUNTO : IMONITORAMENTO

INTERESSADOS | : LUCIMAR SACRE DE CAMPOS (PREFEITA)
DIOGENES MARCONDES (SECRETARIO MUNICIPAL DE

SAUDE)
RELATOR : CQNSELHEIRO INTERINO JOAO BATISTA DE CAMARGO
JUNIOR
RELATORIO
1. Trata-se de monitoramento instaurado com o objetivo de verificar a

implementagdo das recomendacdes exaradas no Acérddo n.° 3.292/2015 - TP
(Processo n.° 21.672-0/2014), expedidas contra a Prefeitura de Varzea Grande e da
Secretaria Municipal de Saude de Varzea Grande, sob a responsabilidade da Sra.
Lucimar Sacre de Campos (Prefeita) e do Sr. Didbgenes Marcondes (Secretério
Municipal de Saude).

2. O objeto do monitoramento € avaliar o grau de implementacdo das
recomendacdes no sentido de sanar as impropriedades identificadas nas auditorias
realizadas em 2014 na Atencdo Basica, Assisténcia Farmacéutica e Regulacéo

Assistencial do Municipio de Varzea Grande.

3. Em relatério preliminar!, a equipe de auditoria verificou que o municipio
implementou parcialmente as recomendacdes, razado pela qual sugeriu a citagao

dos responsaveis para se manifestarem sobre as imputacoées.

4. Em cumprimento aos principios constitucionais do contraditério e da
ampla defesa, por meio dos Oficios n.° 2025/2017 e n.° 2024/20172, os responsaveis

foram notificados para apresentarem defesa sobre os apontamentos.

1 Documento Digital n.° 295285/2017.
2 Documentos Digitais n.° 317661/2017 e 317671/2017.
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Posteriormente a defesa conjunta® apresentada pelos interessados, a

unidade instrutiva elaborou o relatério técnico de defesa®, no qual concluiu que a

maioria das recomendacdes ndo foi implementada ou foi apenas parcialmente

implementada, conforme se verifica no quadro abaixo:

N.©

Ac6rdao
e
Processo

Item do
Acérdéao

Assunto da Auditoria
Operacional

Descrigcao das
recomendacgdes

Providéncia
Adotada

2.1

2.2

2.3

3.292/2015-TP

e

21.672-0/2014

Item 20.1,
alineas “b” e

C

Item 24,
alineas “a”,
“b e “c”.

Itens 6.1,
alinea “a” e
30, alinea
“a’.

Atengao Basica

a) criem mecanismos que
institucionalizem o registro da
contrarreferéncia; e

b) estabelecam controles do
tempo médio de retorno de
encaminhamento e do percen-
tual de encaminhamentos da
Atencdo Basica para a média
e alta complexidade, por meio
de indicadores especificos.

N&o implementada

a) elaborem um plano de agdo
para adequacéo da
infraestrutura das Unidades
Basica de Saude a legislacao
aplicavel;

b) exercam controle efetivo
sobre 0s  servicos de
seguranca das  Unidades
Bésicas de Saude de forma a
garantir a continua prestagao
de servigos; e

c) avaliem as Unidades
Béasicas de Saulde quanto a
necessidade de manutengao
elétrica e hidraulica e a
disponibilidade de
equipamentos de combate e
prevencdo de  incéndios,
assim como de lampadas e
disponibilizem os servigos
necessarios.

N&o implementada

a) ampliem a oferta de servi-
¢os de apoio diagnéstico e
terapéutico de forma compati-
vel com a demanda das Uni-
dades Basicas de Salde;

a) monitorem e avaliem a
prestacdo de servicos de
apoio diagnéstico e
terapéutico, de forma a
garantir a oferta de um servico
adequado as Unidades
Basicas de Saude.

N&o implementada

8 Documento Digital n.° 12472/2018.
4 Documento Digital n.° 24131/2018.
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3.2

3.3
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a) elaborem um diagnostico
da estrutura de Tecnologia da
Informacdo que reflita as
necessidades  demandadas
para monitoramento e avalia-
¢do da Atencédo Basica;

b) adequem a estrutura de
Tecnologia da Informagéo
para atendimento das
necessidades levantadas no
diagnéstico.

Parcialmente
implementada

Item 33.1,
alineas “a” e
“by
Item 12,

alinea “a”.
Item 6.1,
alinea “c”.
Item 4,
alinea “a”.

Regulacéo
Assistencial

a) implementem e operaciona-
lizem o Sisreg lll, de forma
integrada, em todos os maédu-
los de operacdo, para acom-
panhamento do usuario em
todo o processo.

Parcialmente
implementada

c) fiscalizem e monitorem o
desempenho dos prestadores
de servicos de forma a
garantir a prestacdo dos
servicos contratualizados.

N&o implementada

a) estruturem adequadamente
as Centrais de Regulagdo
Municipais com os materiais e
mobiliarios  necesséarios  as
atividades que realizam, de
acordo com a legislagdo
aplicavel, fornecendo a este
Tribunal relatério gerencial
acerca das agdes implemen-
tadas.

As acbes implementadas
devem ter como objetivo:

a.l) prover infraestrutura fisica
proporcional ao quantitativo de
servidores;

a.2) informatizar as Centrais
de Municipais de Regulacao, a
fim de integrar o Sistema de
Regulacdo Municipal e Esta-
dual;

a.3) implantar o Sistema de
Informacdo de Regulagcdo do
acesso as acgoes e servigos de
salde — Sisreg Ill;

a.4) configurar controle de
acesso dos usuarios de forma
equanime ao sistema informa-
tizado;

a.5) acompanhar dinamica-
mente a execucdo dos tetos
pactuados entre unidades e
municipios;

a.6) permitir um referencia-
mento em todos os niveis de
atencd@o nas redes de presta-
dores publicos e privados;

a.7) dotar a Central de Regu-
lac8o dos profissionais neces-

Parcialmente
implementada
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4.3.2

4.3.3
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sérios a adequada execugéo
dos trabalhos.
(numeracé&o adaptada)

Item 35,
alinea “a”.

Item 35,
alinea “b”.

4.1 Estabelecimentos
Farmacéuticos

a) adotem o parametro defini-
do pela Organizagdo Mundial
de Saude para a definigdo da
cobertura de uma rede de
farmécias.

N&o implementada

b) recomponham o quadro de
farmacéuticos nas farmacias
publicas municipais e Centrais
de Abastecimento Farmacéu-
tico, conforme determina a Lei
n°® 13.021/14 e a Resolugdo
CFF n° 578/13.

Nao implementada

Item 36,
alineas “a”,
“b e “C".

Assisténcia
Farmacéutica

a) adequem a estrutura de
Tecnologia da Informagéo
para o pleno funcionamento
dos sistemas informatizados
de gestdo da assisténcia
farmacéutica;

b) implantem sistema
informatizado  publico que
permita o gerenciamento de
todas as etapas que envolvem
o ciclo da Assisténcia
Farmacéutica, tendo como
preferéncia o uso do sistema
Horus ou SIGAF; e,

c) capacitem os profissionais
de salude para a implantagdo
e operacionalizacdo  dos
sistemas informatizados de
gestao da Assisténcia
Farmacéutica;

N&o implementada

Item 34,
alinea “b”.

Assisténcia
Farmacéutica

b) estruturem a Central de
Abastecimento e as farmécias
publicas municipais, conforme
as boas praticas
farmacéuticas  preconizadas
pela  Anvisa e  o6rgdos
competentes.

Parcialmente
implementada

Item 39.1,

alinea “a”.

Item 39.1,
alinea “b”.

39.1, alinea

Assisténcia
Farmacéutica

4.3 Aquisicéo de
medicamentos

a) utlizem uma base de
célculo de programagéao
adequada (perfil
epidemioldgico, demanda real
e reprimida, consumo histérico
e estoque maximo e minimo)
para subsidiar os processos
de aquisicéo de
medicamentos;

Em implementagao

b) realizem consorcios
intermunicipais de  salde
destinados a aquisigdo de
medicamentos, por meio de

registro de precos;

Em implementacéo

c) Registrem periodicamente
os dados referentes as

Nao implementada
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compras de medicamentos no
Banco de Precos em Saude.

42.1, alinea Assisténcia a) implementem acgbes para N&o avaliada
“a’. Farmacéutica aumentar a interlocugdo com

o Poder Judiciario, Ministério

Publico e Defensoria Publica;

Fonte: Relatdrio Técnico de Defesa - Documento Digital n.° 24131/2018, fls. 37, 46 e 47.

6.

O Ministério Publico de Contas (MPC), representado pelo Procurador

Geral Substituto de Contas William de Almeida Brito Junior, emitiu o Parecer n.°

280/2018, manifestando-se nos seguintes termos:

a) por classificar como parcialmente atendidas as seguintes recomendagdes
(numeracao usada no topico 2.1 desta peca):

1) elaborem um diagnostico da estrutura de Tecnologia da Informacgédo que
reflita as necessidades demandadas para monitoramento e avaliagdo da
Atencao Bésica;

2) adequem a estrutura de Tecnologia da Informacéo para atendimento das
necessidades levantadas no diagnéstico;

10) implementem e operacionalizem o Sisreg lll, de forma integrada, em to-
dos os médulos de operacdo, para acompanhamento do usuéario em todo o
processo;

11) estruturem adequadamente as Centrais de Regulagdo Municipais com
0s materiais e mobiliarios necessérios as atividades que realizam, de acor-
do com a legislacdo aplicavel, fornecendo a este Tribunal relatério gerencial
acerca das ac¢6es implementadas;

14) recomponham o quadro de farmacéuticos nas farmacias publicas muni-
cipais e Centrais de Abastecimento Farmacéutico, conforme determina a Lei
n.° 13.021/14 e a Resolu¢do CFF n.° 578/13;

19) estruturem a Central de Abastecimento e as farmacias publicas munici-
pais, conforme as boas praticas farmacéuticas preconizadas pela Anvisa e
6rgdos competentes;

20) utilizem uma base de célculo de programac¢éo adequada (perfil epidemi-
olégico, demanda real e reprimida, consumo histérico e estoque maximo e
minimo) para subsidiar os processos de aquisicdo de medicamentos;

b) por classificar como nédo atendidas as seguintes recomendacdes (nume-
ragcdo usada no tdpico 2.1 desta peca):

3) criem mecanismos que institucionalizem o registro da contrarreferéncia;
4) estabelegam controles do tempo médio de retorno de encaminhamento e
também do percentual de encaminhamentos da Atencéo Basica para a mé-
dia e alta complexidade, por meio de indicadores especificos;

5) elaborem um plano de acéo para adequacéo da infraestrutura das Unida-
des Basica de Saude a legislacéo aplicavel,

6) exercam controle efetivo sobre os servicos de seguranca das Unidades
Bésicas de Saude de forma a garantir a continua prestacéo de servicos;

7) avaliem as Unidades Béasicas de Saude quanto a necessidade de manu-
tencédo elétrica e hidraulica e a disponibilidade de equipamentos de combate
e prevencdo de incéndios, assim como de lampadas e disponibilizem os
SEervigos necessarios;

8) monitorem e avaliem a prestacdo de servicos de apoio diagndstico e te-
rapéutico, de forma a garantir a oferta de um servigco adequado as Unidades
Basicas de Saude;

9) ampliem a oferta de servi¢os de apoio diagnoéstico e terapéutico de forma
compativel com a demanda das Unidades Basicas de Saude.12) fiscalizem
e monitorem o desempenho dos prestadores de servigos de forma a garantir
a prestacao dos servigcos contratualizados;
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13) adotem o parametro definido pela Organizagdo Mundial de Saude para
a definicdo da cobertura de uma rede de farmacias;

15) adequem a infraestrutura de tecnologia da informacéo para o pleno fun-
cionamento dos sistemas informatizados de gestdo da Assisténcia Farma-
céutica;

16) implantem sistema informatizado publico que permita o gerenciamento
de todas as etapas que envolvem o ciclo da Assisténcia Farmacéutica, ten-
do como preferéncia o uso do sistema Horus ou SIGAF;

17) capacitem os profissionais de salde para a implantacao operacionaliza-
¢do dos sistemas informatizados de gestdo da Assisténcia Farmacéutica,
18) registrem periodicamente os dados referentes as compras de medica-
mentos no Banco de Precos em Saude;

21) realizem consorcios intermunicipais de salide destinados a aquisicédo de
medicamentos, por meio de registro de precos;

22) implementem agfes para aumentar a interlocu¢do com o Poder Judicia-
rio, Ministério Publico e Defensoria Publica;

¢) pela aplicacdo de multas aos Srs. Lucimar Sacre de Campos (Prefeita
Municipal de Varzea Grande) e Dibgenes Marcondes (Secretario Municipal
de Saude de Varzea Grande), com fundamento no art. 75, Ill, da Lei Com-
plementar n.° 269/07 c/c o art. 286, lll, do Regimento Interno do TCE/MT,
delimitada por este Tribunal segundo os patamares estabelecidos no art. 3°
da Resolugéo n.° 17/2016, em razédo da ocorréncia das seguintes irregulari-
dades;

d) pela expedicao de recomendagédo ao atual gestor de Varzea Grande para
gue distribua os profissionais da area de farmécia, apés a nomeacdo dos
aprovados nesta area no concurso publico n.° 02/2017 para provimento efe-
tivo de cargos do quadro permanente da Prefeitura Municipal de Véarzea
Grande, a fim de que todos os 25 (vinte e cinco) postos de dispensacgéo de
medicamentos tenham um farmacéutico.

Isso posto, seguem abaixo as manifestacOes da defesa, da equipe de

auditoria e o parecer do Ministério Publico de Contas sobre o monitoramento das

recomendacdes exaradas pelo TCE/MT.

DEFESA DOS SENHORES

LUCIMAR SACRE DE CAMPOS - PREFEITA DE VARZEA GRANDE
DIOGENES MARCONDES - SECRETARIO DE SAUDE DE VARZEA GRANDE

Recom Acérdéao Iltem do Assunto da Descricao das Providéncia
endaca e Acérdéao Auditoria recomendacgdes Adotada
o N.° Processo Operacional
(Tépico
do
Relatori
oda
Secex)
b) criem mecanismos que
institucionalizem o registro
da contrarreferéncia; e
c) estabelecam controles
do tempo médio de retorno
3.292/2015-TP de encaminhamento e do N&o
2.1 20.1, alineas Atengdo Basica percentual de encaminha- Implementada
e “b” e “c”. mentos da Ateng&o Bésica

para a média e alta com-
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21.672-0/2014
indicadores especificos.

‘ plexidade, por meio de

8. Quanto a recomendacéo 2.1, a defesa® alegou que criou um grupo mul-
tiprofissional para discusséo e elaboragéo do fluxo sobre violéncia infantil. Além dis-
so, afirmou ter criado um cronograma para janeiro, com a finalidade da capacitacéo
com enfermeiros e técnicos de enfermagem sobre imunizacdo. Por fim, declarou ter
realizado reunido com médicos e enfermeiros das Unidades Basicas de Saude
(UBS) sobre pré-natal e a rede cegonha.

Recomendacao
N° Acérdéo ltem do Assunto da Descrigao das Providéncia
(Topico do e Acé6rdio Auditoria recomendacGes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)

a) elaborem um plano
de acdo para
adequacéo da
infraestrutura das
Unidades Basica de
Saude a legislacédo
aplicavel;

3.292/2015-TP b) exercam controle
ltem 24, Atengéo Basica | efetivo sobre os servigos - Néo

alineas “a”, de seguranga das implementada
21.672-0/2014 “b” e “c”. Unidades Basicas de
Saide de forma a
garantir a continua
prestagao de servigos; e

2.2 e

c) avaliem as Unidades
Basicas de  Saude
guanto a necessidade
de manutencdo elétrica
e  hidraulica e a
disponibilidade de
equipamentos de
combate e prevencéo de
incéndios, assim como
de lampadas e
disponibilizem 0s
Servigos necessarios.

9. Sobre a recomendagéo n.° 2.2, a defesa mencionou que a aquisi¢ao de
equipamentos para as UBS esta em processo de licitacdo e que a gestdo estaria

aguardando o concurso publico de 2018 para agentes de seguranca.

5 Documento Digital n.° 12472/2018.
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Recomendagao
N° Acérdéo Item do Assunto da Descrigcao das Providéncia
(Topico do e Acérdao Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)

a) ampliem a oferta de
servigos de apoio diag-
néstico e terapéutico de
forma compativel com a
demanda das Unidades
Bésicas de Saude;

a) monitorem e avaliem
Atencgéo Basica a prestacdo de servigos Nao

de apoio diagnéstico e implementada
terapéutico, de forma a
garantir a oferta de um
servi¢co adequado as
Unidades Bésicas de
Saude.

3.292/2015-TP
Itens 6.1,

e alinea “a” e
30, alinea
21.672-0/2014 “a’.

2.3

10. Quanto a recomendacédo n.° 2.3, a defesa afirmou que realizou um es-
tudo de demanda reprimida nas unidades basicas do municipio, em setembro de
2017, que foi apresentado ao Secretario e a Superintendente de Regulacdo. Nesse
estudo, segundo a defesa, foi constatado o aumento da cota de exames laboratoriais

para a UBS, o que diminuiu a fila de espera.

Recomendacao
N° Acérdéao Item do Assunto da Descricao das Providéncia
(Tépico do e Acérdao Auditoria recomendacdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)

a) elaborem um diag-
néstico da estrutura de
Tecnologia da Informa-
¢do que reflita as ne-
cessidades demanda-
3.292/2015-TP das para monitoramento
231 Item 33.1, Atencdo Basica | e avaliagdo da Atencgéo Parcialmente
e alineas “a” e Basica; implementada
“b”. b) adequem a estrutura
21.672-0/2014 de Tecnologia da
Informacéo para
atendimento das
necessidades
levantadas no
diagndstico.

11. A respeito da recomendacédo n.° 2.3.1, aduziu que todas as unidades
basicas de saude do municipio possuem o sistema E-SUS implantado e ativo para a
equipe multiprofissional. Por sua vez, o prontuario eletrénico se encontra em implan-

tacao.
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12.

computadores e internet por fibra 6tica (ambos em fase de licitacéo).

Além disso, a defesa afirmou que foram solicitados 88 (oitenta e oito)

Recomendacgéo N.° Acérdao Item do Assunto da Descricao das Providéncia
(Topico do e Acérdao Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Secex) Processo Operacional
a) implementem e ope-
racionalizem o Sisreg I,
3.292/2015-TP de forma integrada, em
Item 12, Regulacéo todos os modulos de Parcialmente
3.1 e alinea “a”. Assistencial operagdo, para acom- implementada
panhamento do usuéario
21.672-0/2014 em todo o processo.

13.

torial foi implantado em todas as UBS.

14.

Sobre a recomendacédo 3.1, a defesa destacou que o médulo ambula-

Quanto ao modulo hospitalar, relatou que a implantacao no Hospital e

Pronto Socorro de Véarzea Grande seria iniciada apos a conclusdo da reforma do

local. Contudo, afirmou que em 2017 implantou o0 modulo no prestador de servicos

“Hospital e Maternidade Lirio dos Vales”.

Recomendacgao
N.° Acérdao ltem do Assunto da Descricao das Providéncia
(Tépico do e Acérdio Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
a) fiscalizem e
monitorem o]
3.292/2015.TP desempenho dos
3.2 | ) Regulagéo gresftadores de serv.u;os Nao implementada
e tem 6.1, Assistencial e forma a garantl.r a
alinea “c”. prestacdo dos servigos
21.672-0/2014 contratualizados.
15. Em relacdo a recomendacéo n.° 3.2, a defesa apresentou apenas como

meta da prefeitura a instituicAo de monitoramento dos contratos de servicos assis-

tencilais.
Recomendacao
N.° Acérdéao ltem do Assunto da Descricao das Providéncia
(Topico do e Acérdio Auditoria recomendacGes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
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a) estruturem adequa-
damente as Centrais de
Regulagdo  Municipais
com 0s materiais e
mobiliarios necessérios
as atividades que reali-
zam, de acordo com a
legislacéo aplicavel,
fornecendo a este Tri-
bunal relatério gerencial
acerca das acdes im-

3.292/2015-TP plementadas.

3.3 Item 4, Regulagéo
e alinea “a”. Assistencial

Parcialmente

As acbes implementa- implementada

das devem ter como
21.672-0/2014 objetivo:
a.l) prover infraestrutura
fisica proporcional ao
guantitativo de servido-
res;

a.2) informatizar as
Centrais de Municipais
de Regulacao, a fim de
integrar o Sistema de
Regulacdo Municipal e
Estadual,

a.3) implantar o Sistema
de Informagdo de Regu-
lagdo do acesso as
acbes e servicos de
salide — Sisreg Ill;

a.4) configurar controle
de acesso dos usuarios
de forma equanime ao
sistema informatizado;

a.5) acompanhar dina-
micamente a execugado
dos tetos pactuados
entre unidades e muni-
cipios;

a.6) permitir um referen-
ciamento em todos os
niveis de atencdo nas
redes de prestadores
publicos e privados;

a.7) dotar a Central de
Regulacdo dos profissi-
onais necessarios a
adequada execucao dos
trabalhos.

(numeracéao adaptada)

16. Quanto a recomendacéo n.° 3.3, a defesa afirmou que a mudanca fisi-
ca da Central de Regulacéo para novo local, ja estruturado, encontra-se planejada e

prevista para 2018.
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Ne Ac6rdao Item do Assunto da Auditoria Descrigcao das Providéncia
e Acérdéo Operacional recomendacgdes Adotada
Processo

a) adotem o parametro definido

3.292/2015-TP Assisténcia pela Organizagdo Mundial de Nao
41.1 Item 35, Farmacéutica Saude para a definicdo da Implementada
e alinea “a”. cobertura de uma rede de
4.1 Estabelecimentos | farméacias.
21.672-0/2014 Farmacéuticos
17. No tocante a recomendacéo n.° 4.1.1, a defesa mencionou que as far-

macias foram distribuidas em pontos estratégicos do municipio, a fim de garantir o
acesso da populacdo aos medicamentos, bem como destacou que 40% delas pos-
suem certidao de regularidade do CRF/MT.

N.° Acérdao Iltem Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e do Acordao Operacional recomendacgdes Adotada
Processo
Assisténcia Recomposi¢do do quadro de
3.292/2015-TP Farmacéutica farmacéuticos nas farméacias | Nao implementada
4.1.2 Iltem 35, publicas municipais e Centrais
e alinea “b”. 4.1 Estabelecimentos | de Abastecimento
Farmacéuticos Farmacéutico.
21.672-0/2014

18. Em relacdo a recomendacao n.° 4.1.2, a defesa afirmou que o munici-
pio realizou processo seletivo em 2016 e convocou farmacéuticos para atender a

rede. Ja em 2017, foi publicado o edital de concurso publico para 2018.

N.° Ac6rdéao ltem do Assunto da Descri¢ao das recomendactes Providéncia
e Acérdio Auditoria Adotada
Processo Operacional

a) adequem a estrutura de Tecno-
logia da Informagdo para o pleno
funcionamento  dos  sistemas
informatizados de gestdo da
assisténcia farmacéutica;

3.292/2015-TP Item 36, | Assisténcia b) implantem sistema informatiza-
alineas “a”, “b” | Farmacéutica do publico que permita o gerenci- Nao

4.2 e e “c”. amento de todas as etapas que implementada
envolvem o ciclo da Assisténcia
21.672-0/2014 Farmacéutica, tendo como prefe-
réncia o uso do sistema Hoérus ou
SIGAF; e,

c) capacitem os profissionais de
saude para a implantacéo e ope-
racionalizagdo dos sistemas in-
formatizados de gestdo da Assis-
téncia Farmacéutica.
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19. No que se refere a recomendacédo n.° 4.2, a defesa ponderou que o
municipio realizou o Pregéo Eletrénico n.° 036/2017, em 2017, cujo objeto é a con-
tratacdo de empresa especializada para fornecer licenca de uso do Sistema Informa-
tizado de Gestdao composta por Ambiente de Desenvolvimento, Ambiente de Opera-
cao e Gestao e infraestrutura operacional na modalidade de computacdo em nuvem;
manutencdo legal e corretiva durante o periodo contratual, suporte técnico remoto e
in loco, configuracdo, parametrizacdo e customizacao para adaptar o sistema as ne-

cessidades da Secretaria Municipal de Saude de Varzea Grande/MT.

20. Aduziu que, ainda em 2017, o municipio realizou o cadastro para ope-

rar o Sistema Horus e cadastrou servidores para treinamento.

21. Além disso, afirmou que, no mesmo ano, ocorreram duas tentativas de
treinamento com os servidores para operacionalizar o sistema informatizado de Ges-
tdo da Assisténcia Farmacéutica. Porém, devido a falhas no software, os acessos
para novas etapas foram impossibilitados.

N° Acordao Iltem do Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e Acérdéao Operacional recomendacdes Adotada
Processo
b) estruturem a Central de
3.292/2015-TP Assisténcia Abastecimento e as farmacias Parcialmente
421 Iltem 34, Farmacéutica publicas municipais, conforme implementada
e alinea “b”. as boas préaticas farmacéuticas
4.1 Estabelecimentos | preconizadas pela Anvisa e
21.672-0/2014 Farmacéuticos 6rgdos competentes.
22. No que diz respeito a recomendacado n.° 4.2.1, arguiu que, também em

2017, realizou o Pregéo Eletrbnico n.° 22/2017, cujo objeto é a aquisicdo de paletes

e caixas em polipropileno para a substituicdo dos paletes de madeira e 0 uso de cai-

xas plasticas para dispensac¢ao nas Unidades de Saude.

N° Acordao Iltem do Assunto da Descricao das recomendagdes Providéncia
e Acordao Auditoria Adotada
Processo Operacional
a) utilizem uma base de célculo de
Assisténcia programacdo adequada  (perfil
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Farmacéutica

epidemioldgico, demanda real e

3.292/2015-TP Item 39.1, reprimida, consumo histérico e Em implementagdo
431 alinea “a”. estoque maximo e minimo) para
e 4.3 Aquisicdo de | subsidiar os processos de aquisi-
medicamentos ¢&o de medicamentos.
21.672-0/2014
23. A defesa ndo se manifestou a respeito da recomendacéo n.° 4.3.1.
Ne Ac6rdao Item do Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e Acérdéo Operacional recomendacée Adotada
Processo s
3.292/2015-TP Item 39.1, Assisténcia Farmacéutica ) realizem con-
4.3.2 alinea “b”. sorcios intermu- | Em implementagao
e nicipais de
4.3 Aquisi¢@o de medicamentos salde destina-
21.672-0/2014 dos a aquisigdo
de medicamen-
tos, por meio de
registro de
precos;
24. Quanto a esta recomendagéao, a defesa discorreu que celebrou a parti-

cipacdo em consorcio intermunicipal de saude no ano de 2017.

N° Acordao Iltem do Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e Acoérdéo Operacional recomendacgdes Adotada
Processo
C) Registrem
3.292/2015-TP Assisténcia Farmacéutica periodicamente 0s
4.3.3 39.1, alinea dados referentes as N&o
e “c”. compras de implementada
4.3 Aquisicdo de medicamentos | medicamentos no
21.672-0/2014 Banco de Pregos em
Saude.
25. Os defendentes também ndo se manifestaram a respeito da recomen-

dacédo n.° 4.3.3.

Ne Acérdao ltem do Assunto da Descricao das recomendacdes Providéncia
e Ac6rdio Auditoria Adotada
Processo Operacional
3.292/2015-TP a) implementem acdes para aumen-
Assisténcia tar a interlocucdo com o Poder N&o avaliada
e 421 alinea Farmacéutica Judiciario, Ministério Publico e
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4.4 “a’. Defensoria Publica;
21.672-0/2014
26. Os responsaveis igualmente ndo se manifestaram em relacdo a esta
recomendacao.
ANALISE DA SECEX
27. Em relatério técnico de defesa®, a equipe de auditoria repetiu a analise

das irregularidades realizada no relatério técnico preliminar, mencionando a defesa

apresentada pelos gestores e, em seguida, reavaliando as recomendacoes.

Recomendacao
N° Acérdéo Item do Assunto da Descrigao das Providéncia
(Tépico do e Aco6rdéao Auditoria recomendagdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
b) criem mecanismos
gue institucionalizem o
registro da contrarrefe-
réncia; e
2.1 3.292/2015-TP c) estabelecam contro-
20.1, alineas | Atencgédo Basica | les do tempo médio de Nao
e “b” e “c”. retorno de encaminha- Implementada
mento e do percentual
21.672-0/2014 de encaminhamentos da
Atencdo Basica para a
média e alta complexi-
dade, por meio de indi-
cadores especificos.
28. Acerca desta irregularidade, a equipe instrutiva constatou, mediante

entrevista com o0s enfermeiros responsaveis, que 50% dos entrevistados
consideraram a contrarreferéncia na rede municipal de saude “razoavel” ou “ruim”,

engquanto a outra metade a classificou como “boa”.

29. Destacou que os profissionais da Atencdo Basica, muitas vezes, sO
tomam conhecimento da situagcdo do paciente num eventual retorno ou nas visitas

dos Agentes Comunitarios de Saude (ACS).

6 Documento Digital n.° 24131/2018.
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30. Ja na entrevista realizada com a responsavel pela coordenacdo da
Atencédo Basica no municipio, a equipe de auditoria verificou que a SMS néo instituiu
indicadores visando a controlar o tempo médio de retorno dos pacientes as unidades
da atencdo primaria apdés o referenciamento. Além disso, a unidade técnica nao

identificou controles formalizados acerca da contrarreferéncia.

31. Assim, a equipe técnica entendeu que isso demonstrou que 0S
profissionais da alta e média complexidade ndo possuem a cultura de
contrarreferenciar os pacientes com a especificacdo clara do diagnostico.

32. Desse modo, quando os pacientes chegam as UBS para dar
continuidade ao tratamento, os profissionais da Atencdo Primaria ndo conseguem

informar com clareza o diagndstico recebido nos outros niveis de atencao.

33. Por fim, a equipe técnica afirmou que os argumentos da defesa néo
guardam relagéo direta com os mecanismos de referéncia e contrarreferéncia entre
a Atencdo Bésica e os demais niveis de atencdo. Dessa forma, entendeu por

considerar as recomendacfes ndo implementadas.

Recomendacao
N° Acérdao ltem do Assunto da Descricao das Providéncia
(Tépico do e Acérdio Auditoria recomendacdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)

a) elaborem um plano
de acao para
adequacgéo da
infraestrutura das
Unidades Bésica de
Saude a legislacédo
aplicavel;

b) exercam controle
3.292/2015-TP Item 24, efetivo sobre os servigos
alineas “a”, | Atencdo Basica | de  seguranga das | N&oimplementada
2.2 e “b” e “c”. Unidades Bésicas de
Salude de forma a
21.672-0/2014 garantir a  continua
prestacao de servicos; e

c) avaliem as Unidades
Basicas de  Saude
guanto a necessidade
de manutengéo elétrica
e  hidraulica e a
disponibilidade de
equipamentos de
combate e prevencéo de
incéndios, assim como
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de lampadas e
disponibilizem 0s
SEervigos necessarios.
34. A equipe técnica destacou que foram realizadas visitas em 5 (cinco)

unidades de saude da Atencdo Priméria para a avaliagdo das recomendacdes. Ou

seja, foram visitadas 27% das 18 (dezoito) unidades existentes no municipio.

35. Nessas inspecdes, a Secex constatou que apenas a UBS Maria
Galdino da Silva possui vigilancia 24 horas — as demais unidades de Atencao
Priméria contam com vigia somente no periodo noturno. Além disso, destacou que
nao foi identificado sistema de vigilancia eletrbnica em nenhuma das unidades

visitadas.

36. Em relacdo a protecao contra incéndios, a equipe técnica relatou que
s6 verificou extintores de incéndio em 2 (duas) unidades de satde: PSF Agua
Vermelha e PSF Manga. Nas demais, esses equipamentos ou hao existiam ou

estavam vencidos.

37. Em relacdo a estrutura fisica, conforme observado diretamente e
confirmado pelos gestores das unidades visitadas, as Unidades da Atencdo Primaria

avaliadas ndo se enquadravam na Politica Nacional de Ateng&o Basica (Pnab).

38. A equipe técnica ainda apontou que foram identificadas diversas
fragilidades nas unidades visitadas, desde a auséncia de insumos basicos e
equipamentos (algoddo, medicamentos de distribuicdo gratuita para hipertenséo e
diabetes e outros) e a inexisténcia de banheiros adaptados para pessoas com
deficiéncia até a presenca de infiltracoes.

39. A unidade instrutiva informou também que, apesar de ocorrer

dispensacdo de medicamentos em todas as unidades visitadas, ndo havia

farmacéutico ou responsavel técnico em nenhuma delas.
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40. Além disso, a equipe técnica constatou a falta de medicamentos
destinados ao controle da hipertensao arterial e da diabetes em todas as unidades
visitadas — em uma delas, verificou que a insuficiéncia ja ocorria ha mais 6 (seis)

meses.

41. Ainda em relacdo a falta desses medicamentos, aduziu que,
indiretamente, a auséncia de tratamento da hipertensdo e diabetes representa
custos financeiros e socioecondmicos elevados, decorrentes principalmente das

suas complicagdes clinicas.

42. A equipe técnica também constatou a falta recorrente de material para
realizacdo de curativos em 60% das unidades béasicas de saude visitadas: PSF
Imperial, PFS Agua Vermelha e Centro de Satde Nossa Senhora da Guia. Nesta
Gltima, observou a auséncia de escova para exame preventivo de cancer do colo de

Utero (Papanicolau) ha mais de 2 (dois) meses.

43. Assim, a Secex ressaltou que as recomendacfes em analise devem
ser interpretadas conforme seu objetivo, visando identificar se sua finalidade — isto é,
a adequacao da infraestrutura das unidades da Atencéo Basica — foi atingida pelas

acdes do administrador publico.

44, Nesse sentido, asseverou que nao caberia neste monitoramento
somente identificar se foi elaborado o devido plano de acdo ou se foram avaliadas
as condicbes estruturais das unidades da Atencdo Basica, ja que o0 objetivo

almejado por este Tribunal de Contas nao se limitava a essas formalidades.

45. Além disso, a unidade técnica observou que a defesa apresentou

providéncias que ainda ndo haviam sido executadas como ac¢des ja concluidas.

46. Pelo exposto, a equipe técnica propds considerar as recomendacdes

como nao implementadas e sugeriu a alteragdo do texto da recomendacao para:

adeque a infraestrutura das unidades basicas de saude de acordo com o
Manual de Estrutura Fisica das Unidades Basicas de Saude do Ministério
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da Salde e assegure o abastecimento dos insumos, materiais e medica-
mentos basicos necessarios para operacionalizacdo das unidades e aten-
dimento resolutivo aos usuarios do SUS.

Recomendacao
NO
(Tépico do
Relatério da

Acérdao
e
Processo

Item do
Aco6rdéao

Assunto da
Auditoria
Operacional

Descricao das
recomendacgdes

Providéncia
Adotada

Secex)

a) ampliem a oferta de
servicos de apoio diag-
néstico e terapéutico de
forma compativel com a
demanda das Unidades
Basicas de Saude;

2.3 3.292/2015-TP Itens 6.1,
alinea “a” e
e 30, alinea

“a”. a) monitorem e avaliem
a prestacao de servicos
de apoio diagnéstico e
terapéutico, de forma a
garantir a oferta de um
servico adequado as
Unidades Basicas de
Saulde.

Atencao Basica

Nao
implementada
21.672-0/2014

47.

cificamente no topico 3.2 do relatério técnico de defesa. Na fiscalizacdo e acompa-

De acordo com a equipe técnica, o item 2.3, alinea “a” foi tratado espe-

nhamento da execucdo das obrigacdes contratadas junto aos prestadores de servi-
cos médicos, a Secretaria Municipal de Saude néo apresentou os instrumentos de
controle e avaliacao dos servigcos executados pelos estabelecimentos de saude pri-
vados, conforme determina o art. 4° da Portaria GM/MS n.° 2.567, de 5 de novembro
2016.

48.
de servicos de apoio diagndstico e terapéutico de forma compativel com a demanda

Em relacdo a recomendacdo sobre a necessidade de ampliar a oferta

das Unidades Béasicas de Saude, a equipe técnica sustentou que a questao foi abor-
dada durante a entrevista realizada com a Coordenadora de Atencao Basica do mu-
nicipio, por meio da seguinte pergunta: “Em sua opinido, a oferta de servigos de
apoio diagnostico e terapéutico evoluiu de forma compativel com a demanda nos

ultimos trés anos?”.

49.
corroborar essa afirmacdo, a SMS Varzea Grande apresentou documentacao infor-

Destacou que a entrevistada respondeu de forma positiva e que, para

mando o numero de 1.725 (um mil setecentos e vinte e cinco) pacientes na fila de
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espera para realizar exames laboratoriais — com um tempo estimado de espera de
56 (cinquenta e seis) dias — e 16.843 (dezesseis mil oitocentos e quarenta e trés)
pacientes aguardando para realizar procedimentos de média complexidade — com o
mesmo tempo estimado de espera. Quanto aos procedimentos de média complexi-

dade, salientou que o municipio ndo oferta alguns deles.

50. Além do questionamento sobre a necessidade de ampliacdo da oferta
de servigos de apoio diagnostico e terapéutico, a equipe técnica indagou a respon-
savel pela gestdo da atengdo priméaria no municipio sobre a realizagdo de processo
de monitoramento e avaliacdo da prestacdo de servicos da seguinte forma: “A Se-
cretaria Municipal de Saude realiza processo de Monitoramento e de Avaliacdo da
prestacao de servicos de apoio diagndstico e terapéutico, de forma a garantir a ofer-

ta de um servigo adequado as Unidades Basicas de Saude?”.

51. Por meio dessa pergunta, a unidade técnica identificou que, apesar de
a responsavel ter alegado realizar monitoramento, o que a gestdo municipal faz néo

garante a oferta de procedimentos imprescindiveis para o diagnostico dos pacientes.

52. Além disso, observou que a administracdo municipal ndo elegeu ne-
nhum responséavel para realizar as propostas. Por isso, propds que as recomenda-

cOes em analise sejam consideradas “nao implementadas”.

Recomendacgao
N° Acérdao
(Tépico do e
Relatério da Processo
Secex)

Providéncia
Adotada

Assunto da
Auditoria
Operacional

Item do
Acérdao

Descricao das
recomendacgdes

a) elaborem um diag-
néstico da estrutura de
Tecnologia da Informa-
¢do que reflita as ne-
cessidades demanda-

2.4

3.292/2015-TP

e

21.672-0/2014

Item 33.1,
alineas “a” e
“b”.

Atencédo Bésica

das para monitoramento
e avaliagdo da Atencgdo
Baésica;

b) adequem a estrutura
de Tecnologia da
Informacgéao para
atendimento das
necessidades
levantadas no
diagnéstico.

Parcialmente
implementada
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53. A unidade técnica sopesou que, para realizar este monitoramento,
realizou visitas técnicas a Secretaria Municipal de Saude, a Coordenadoria de
Atencdo Bésica e as unidades de saude do primeiro nivel de atencdo. Nessas
unidades de Atencao Primaria, identificou pelo menos 3 (trés) computadores e rede
de internet.

54. Contudo, pontuou que a gestora da Atencdo Basica considera a
estrutura de tecnologia da informacao (TI) insuficiente e inadequada para as
atividades de monitoramento e avaliagdo, pois faltam computadores e internet em

determinadas localidades.

55. Em relacdo a isso, a equipe técnica confirmou que, das 5 (cinco)
unidades de satde inspecionadas, em 2 (duas) — PSF Agua Vermelha e Centro de
Saude Nossa Senhora da Guia —, a qualidade da internet € inadequada para o

registro tempestivo das informacfes no e-SUS.

56. Além disso, a equipe técnica destacou que, apesar de o e-SUS estar
implementado nas unidades visitadas, segundo a gestora, determinadas UBS ainda

nao o implementaram.

57. Quanto ao Sistema Nacional de Regulacao Il (Sisreg Ill), a Secex
observou que houve a implementacdo do modulo ambulatorial em todas as unidades

de saude visitadas.

58. Assim, em razdo da falta de computadores e da baixa qualidade da
internet e do fato de alguns Centros de Saude ainda nao terem implantado o e-SUS,
a unidade técnica propds que as recomendacdes sejam consideradas “parcialmente

implementadas”.

Recomendacéo
N° Acérdao Item do Assunto da Descrigcao das Providéncia
(Tépico do e Acérdéao Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)

3.292/2015-TP

a) implementem e ope-
racionalizem o Sisreg I,
de forma integrada, em
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Item 12, Regulacéo todos os modulos de Parcialmente
3.1 e alinea “a”. Assistencial operacgdo, para acom- implementada
panhamento do usuario
21.672-0/2014 em todo o processo.
59. Para averiguar a implementacdo da recomendacao pertinente a implan-

tacdo e operacionalizacao do Sisreg lll, a equipe técnica informou que foi necessario
examinar o sistema de informac&o adotado pela Secretaria de Saude junto com téc-

nicos da Central de Regulacéo de Varzea Grande.

60. Na oportunidade, identificou a implementacdo do Sisreg Il (modulo
ambulatorial) na Central de Regulacdo, bem como nas unidades publicas de saude

visitadas.

61. Além disso, de acordo com entrevista semiestruturada realizada, foi
observado que o nivel de implementacdo do modulo ambulatorial estaria entre 90%
a 100%.

62. A unidade técnica ainda pontuou que a SMS de Varzea Grande norma-
tizou, por meio de portaria, a obrigatoriedade pelas Unidades Basicas de Saude
(Centro de Saude e Equipes de Saude da Familia — ESF) de agendamento, via Sis-

reg lll, de consultas especializadas.

63. Nesse sentido, observou que dos resultados positivos advindos com a
implantacdo desse sistema destacam-se a agilidade, transparéncia e equidade na

realizagédo de consultas e exames especializados.

64. Por outro lado, a Secex mencionou que, durante a entrevista realizada
com a equipe técnica da regulacdo e nas inspecdes realizadas no sistema de regu-
lac&o utilizado pela SMS, foi verificado que a gestdo de saude de Varzea Grande
ainda ndo implantou o modulo hospitalar do Sisreg 1l

65. Nesse sentido, a equipe técnica destacou que a ndo utilizagdo do refe-
rido modulo na regulacdo de pacientes resulta na morosidade dos agendamentos

dos servigcos de saude, na fragilidade do fluxo regulatério dos pacientes em fila de
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espera e na auséncia de relatérios tempestivos e fidedignos para o planejamento

institucional.

66. Ressaltou que essa demora se relaciona as fragilidades nos agenda-
mentos dos servi¢os, decorrente do tempo excessivo para entrega de malotes nas
unidades, dos cadastros manuais e dos erros de preenchimento das solicitagcdes de

procedimentos.

67. Afirmou também que a fragilidade no controle esta relacionada aos
mecanismos de fuga ao fluxo regulatério, o que causa prejuizo a impessoalidade ao
permitir que, por meio de influéncias pessoais, 0 usuario tenha acesso ao servi¢co

publico de saude em detrimento daqueles que aguardam na fila de espera.

68. A equipe técnica salientou ainda que a auséncia de relatorios esta rela-
cionada a informacao gerencial que o sistema disponibiliza ao gestor publico para
tomada de decisdo. Desse modo, a falta de dados sobre a demanda reprimida, por
exemplo, reflete diretamente na contratacao de servigcos necessarios para suplemen-

tar a capacidade instalada do municipio.

69. Por fim, considerou a recomendacao “parcialmente implementada”,

devido a ndo implantacdo do modulo hospitalar do Sistema Sisreqg |ll.

Recomendacao
N° Acérdéo Item do Assunto da Descrigcao das Providéncia
(Tépico do e Ac6rdéao Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
a) fiscalizem e
3.292/2015-TP monitorem o]
3.2 Item 6.1, Regulagéo desempenho dos | N&o implementada
e alinea “c”. Assistencial prestadores de servigos
de forma a garantir a
21.672-0/2014 prestacdo dos servigos
contratualizados.
70. A equipe instrutéria constatou que a Secretaria Municipal de Saude de

Véarzea Grande ndo apresentou instrumentos efetivos de controle e avaliacdo dos

servicos executados pelos estabelecimentos de saude privados.
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71. Afirmou que a gestdo municipal apenas propds um plano de agéo para

a instituicdo de um sistema de controle, sem indicar um responsavel para executa-lo.

72. Assim, considerou a recomendac¢ao nao implementada.
Recomenda
cao N° Acérdéo ltem do Assunto da Descricao das Providéncia
(Topico do e Acé6rddo Auditoria recomendacg6es Adotada
Relatério Process Operacional
da Secex) o]

a) estruturem adequa-
damente as Centrais de
Regulagcdo  Municipais
com o0s materiais e
mobiliarios necessarios
as atividades que reali-
zam, de acordo com a
legislacédo aplicavel,
fornecendo a este Tri-
bunal relatério gerencial
acerca das agdes im-
plementadas.

3.292/20 Parcialmente
3.3 15-TP ltem 4, Regulacéo As aces implementa. | IMPlementada
alinea “a”. Assistencial das gevem t%r como
€ objetivo:
21.672- .
0/2014 a.l) prover infraestrutu-

ra fisica proporcional ao
guantitativo de servido-
res;

a.2) informatizar as
Centrais de Municipais
de Regulagdo, a fim de
integrar o Sistema de
Regulacdo Municipal e
Estadual;

a.3) implantar o Sistema
de Informacgéo de Regu-
lagdo do acesso as
acdes e servigos de
saude — Sisreg lll;

a.4) configurar controle
de acesso dos usuarios
de forma equénime ao
sistema informatizado;

a.5) acompanhar dina-
micamente a execugao
dos tetos pactuados
entre unidades e muni-
cipios;

a.6) permitir um referen-
ciamento em todos os
niveis de atencdo nas
redes de prestadores
publicos e privados;

a.7) dotar a Central de
Regulag@o dos profissi-
onais necessarios a
adequada execucao dos
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trabalhos.
(numeracéo adaptada)

73. Sobre a recomendacao em analise, a unidade técnica certificou que a
SMS nao apresentou o relatério gerencial das a¢fes implementadas ao TCE/MT,
razdo pela qual a Secex recorreu a observagéo direta, aplicacdo de checklist e en-
trevista semiestruturada aos coordenadores da Regulacdo Assistencial para avaliar

a infraestrutura das centrais de regulacao.

74. Desse modo, a equipe de auditoria verificou que as condi¢cdes estrutu-
rais de trabalho a que estdo submetidos os profissionais da area de saude na Cen-

tral de Regulacéo séo inadequadas.

75. A Secex também informou que o coordenador da unidade foi abordado
sobre a suficiéncia de materiais de consumo e de profissionais para atender a exe-
cucao dos trabalhos e que, durante a inspecéo realizada em 14/8/2017, constatou

que havia 9 (nove) profissionais na central de regulacdo do municipio.

76. Ou seja, a equipe técnica verificou que o numero de funcionarios havia
diminuido, j& que, na auditoria operacional realizada em 2014, eram 11 (onze) pro-

fissionais.

77. Os auditores também delinearam que a central de regulacéo disp&e de
apenas uma sala com dimenséo insuficiente para acomodar 7 (sete) funcionarios. Ja
no que tange a implantagéo de sistema informatizado, o Sistema de Informacédo de
Regulacgao foi implantado parcialmente, conforme analisado no item 3.3. Quanto aos
equipamentos de informatica e ao acesso a internet, nas inspecdes fisicas, verificou

gue eram suficientes e de qualidade para a execuc¢édo dos trabalhos.

78. No que diz respeito a estruturacéo da Central de Regulacéo, a equipe
técnica informou que o gestor da SMS alegou que planejava para 2018 a transferén-
cia da sede do complexo para novo local. Contudo, a administracdo da saude de

Varzea Grande nédo indicou responsavel ou data especifica para cumprir essa agao.
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79. Pelo exposto, como houve a implementacao parcial do Sisreg Il (mo-
dulo ambulatorial) e a melhoria na disponibilizacdo de equipamentos de informatica
e de mobilidrios em geral, a equipe de auditoria sugeriu considerar a recomendacao

parcialmente implementada.

Ne Ac6rdao Item do Assunto da Auditoria Descrigcao das Providéncia
e Acérdéo Operacional recomendacgdes Adotada
Processo
3.292/2015-TP Assisténcia a) adotem o paréametro definido Nao
41.1 Item 35, Farmacéutica pela Organizacdo Mundial de Implementada
e alinea “a”. Salude para a definicdo da
4.1 Estabelecimentos | cobertura de uma rede de
21.672-0/2014 Farmacéuticos farmécias.
80. A equipe técnica destacou que a auditoria realizada em 2014 concluiu

que para cada 10 (dez) farméacias municipais, 8 (oito) ndo tinham profissional técnico

habilitado para qualificar os servi¢cos farmacéuticos prestados a populagao.

81. Assim, delineou que a descentralizacdo excessiva das farmécias publi-
cas municipais impedia a investidura de farmacéuticos para atender aos diversos

pontos de dispensacdo de medicamentos.

82. Entretanto, de acordo com a Organizacdo Mundial de Saude (OMS), é
necessaria uma farmacia para cada 20 mil habitantes em municipio de até 100 mil
habitantes e uma farmacia para cada 30 mil habitantes em municipios com mais de
100 mil habitantes.

83. Desse modo, aduziu que o gestor deveria alocar as unidades em pon-
tos estratégicos da regido para alcancar um maior nimero de usuarios, uma vez que
se fosse aplicada a recomendacdo da OMS ao caso concreto de Varzea Grande,
seriam necessarias 9 (nove) farmécias para atender a dispensagédo de medicamen-

tos no municipio.

84. A unidade técnica também relatou que, apesar de 0 municipio possuir
25 (vinte e cinco) pontos de dispensacdo de medicamentos localizados no interior

das unidades de saude de sua Rede de Atencdo, Policlinicas, Unidade de Pronto
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Atendimento, Hospital Pronto Socorro, PFS e UBS, somente 5 (cinco) pontos possu-

em farmacéuticos.

85. Além disso, durante as visitas as unidades de saude, apenas o Centro
de Especialidade em Saude tinha farmacéutico para realizar a dispensacao de me-
dicamentos. Entretanto, a auséncia desse profissional nesses locais descumpre dire-

tamente o que preconiza o art. 5° da Lei Federal n.° 13.021/2014.

86. Ademais, segundo a unidade técnica, nos documentos encaminhados
pela SMS, constava que a Farmacéutica Naudiman Auxiliadora Barro de Almeida
havia sido remanejada temporariamente da Policlinica Cristo Rei para o PSF da
Manga (documento atualizado até julho de 2017). Todavia, durante inspecédo reali-
zada em 14/8/17, nédo havia nenhum farmacéutico exercendo suas fungcdes nessa

unidade.

87. Por fim, a Secex sugeriu considerar a recomenda¢do em analise ndo
implementada, visto que a distribuicdo de farmacias nao atendia ao parametro defi-
nido pela OMS e nenhuma providéncia para mitigar as causas do problema havia

sido adotada pela Secretaria Municipal de Saude.

N° Ac6rdéao Item Assunto da Auditoria Descrigcao das Providéncia
e do Acérdao Operacional recomendacgdes Adotada
Processo
Assisténcia b) Recomposicédo do quadro de
3.292/2015-TP Farmacéutica farmacéuticos nas farmacias | N&o implementada
4.1.2 Item 35, publicas municipais e Centrais
e alinea “b”. 4.1 Estabelecimentos | de Abastecimento
Farmacéuticos Farmacéutico.
21.672-0/2014

88. A unidade técnica destacou que a Secretaria Municipal de Saude in-
formou possuir 21 (vinte e um) farmacéuticos em seu quadro de pessoal, dos quais

18 (dezoito) sao efetivos e 3 (trés) contratados.

89. Contudo, conforme ja mencionado (paragrafo 84 deste relatério), a

equipe técnica verificou que, dos 25 (vinte e cinco) pontos de dispensacdo de medi-
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camentos do municipio, apenas 5 (cinco) contavam com profissional da area da far-

macia, de modo que o deficit de farmacéuticos lotados nessas unidades era de 80%.

90. Ademais, durante a fase de execucdo do monitoramento, foram visita-
das 5 (cinco) unidades da Atencao Primaria e 1 (um) Centro de Especialidades Mé-
dicas (Postédo) onde ocorria dispensacdo de medicamentos aos pacientes. Desses

locais, apenas o “Postao” contava com farmacéutico de plantdo no horario da visita.

91. Desse modo, para a equipe técnica, apesar de a gestdo ter citado 2
(duas) providéncias adotadas — a realizacdo de processo seletivo para chamamento
de farmacéuticos em 2016 e a publicacdo de edital de concurso publico a ser reali-

zado em 2018 —, elas n&o foram comprovadas por meio de documentacao.

92. Por fim, a equipe de auditoria propbs considerar a recomendagao “néo

implementada”.

N° Aco6rdao ltem do Assunto da Descricao das recomendagdes Providéncia
e Acérdio Auditoria Adotada
Processo Operacional

a) adequem a estrutura de Tecno-
logia da Informagdo para o pleno
funcionamento  dos  sistemas
informatizados de gestdo da
assisténcia farmacéutica;

3.292/2015-TP

Iltem 36, Assisténcia b) implantem sistema informatiza- | N&o implementada
4.2 e alineas “a”, “b” Farmacéutica do publico que permita o gerenci-
e “c’. amento de todas as etapas que
21.672-0/2014 envolvem o ciclo da Assisténcia

Farmacéutica, tendo como prefe-
réncia o uso do sistema Hérus ou
SIGAF; e,

c) capacitem os profissionais de
saude para a implantagédo e ope-
racionalizagdo dos sistemas in-
formatizados de gestdo da Assis-
téncia Farmacéutica,;

93. Em entrevista estruturada realizada com o coordenador da Assisténcia
Farmacéutica, a equipe técnica constatou que o municipio implementou o Sistema
de Gerenciamento de Almoxarifado (SGA), que é um sistema privado com o objetivo
de auxiliar toda a logistica de entrada e saida, como a emisséo de relatérios sobre o

consumo meédio mensal para realizacéo de futuras aquisicbes de medicamentos.
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94. Ressaltou que, segundo o gestor, o software também possui a plata-
forma de gerenciamento de assisténcia farmacéutica e atende as necessidades mu-
nicipais em relacéo as etapas de selecéo, programacéo, armazenamento e distribui-

céo.

95. Entretanto, para a equipe técnica, ficou evidenciado que o sistema néo
€ utilizado em todas as fases do ciclo da assisténcia farmacéutica, em razao de néo
possuir funcionalidades voltadas ao registro da dispensacdo de medicamentos no

municipio.

96. Além disso, detectou que ndo ha capacitacdo para os servidores e falta
suporte técnico ao sistema para a operacionalizacdo da plataforma. Acerca desse
ponto, o gestor informou que, no decorrer das suas fung¢des, verificou algumas in-
consisténcias no sistema que causaram duvidas na confiabilidade das informacgdes

fornecidas, mas somente apds a realizacdo do ultimo inventario as mensurou.

97. A equipe técnica também assinalou que, de acordo com os documen-
tos encaminhados pela Coordenacéo da Assisténcia Farmacéutica, a licitacdo para
um novo sistema de informética para a gestao das etapas da Assisténcia Farmacéu-

tica estaria em fase de concluséao.

98. Desse modo, a equipe técnica entendeu que as funcionalidades refe-
rentes a Assisténcia Farmacéutica ndo foram implementadas em nenhum dos pon-

tos de dispensacéo localizados nas unidades de Atencdo Primaria.

99. Na visita realizada no Centro de Especialidades em Saude — unidade
gue realiza dispensacdo de medicamentos —, a equipe técnica ainda observou que
nao € utilizado software para a solicitacdo de estoque nem para a dispensacao de

medicamentos, sendo o controle realizado por meio de cadernos de entrada e saida.

100. Contudo, a auséncia de sistema informatizado nas unidades de saude

pode ensejar algumas fragilidades, como a impossibilidade de acompanhar em tem-
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po real os estoques dos medicamentos distribuidos e dispensados, a demanda de

atendimento e a origem das prescricoes.

101. Assim sendo, a Secex entendeu que as recomendacdes néo foram im-

plementadas.

Ne Acérdao Item do Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e Acérdéao Operacional recomendacgdes Adotada
Processo

b) estruturem a Central de

3.292/2015-TP Assisténcia Abastecimento e as farméacias Parcialmente
421 Iltem 34, Farmacéutica publicas municipais, conforme implementada
e alinea “b”. as boas praticas farmacéuticas
4.1 Estabelecimentos | preconizadas pela Anvisa e
21.672-0/2014 Farmacéuticos 6rgdos competentes.
102. Para avaliar a recomendacéo, a Secex informou que utilizou instrumen-

tos de verificacdo similares aos utilizados na auditoria operacional, os quais foram
elaborados com base em resolu¢gbes da Agéncia Nacional de Vigilancia Sanitaria

(Anvisa) sobre boas préticas farmacéuticas.

103. Assim, destacou que, em Varzea Grande, a coordenacdo da assistén-
cia farmacéutica e o armazenamento e distribuicdo de medicamentos concentram-se

no Centro de Distribuicdo e Armazenamento de Medicamentos (Cadim).

104. Durante a inspecéo fisica, realizada em 10/8/17, verificou que o Cadim
apresenta boas condi¢des de infraestrutura, com espaco adequado para a movimen-
tacao dos estoques e condicionadores de ar em pleno funcionamento.

105. Quanto a separacdo de medicamentos, pontuou que € feita por ordem
alfabética em prateleiras de aco, com a devida sinalizacdo em diferentes subgrupos:
geral, hiperdia e saude da mulher. Além disso, os lotes mais proximos de vencer es-

tavam organizados para a prioridade de saida.

106. No tocante aos medicamentos sujeitos a controle especial (Portaria n.°

344/98, da Secretaria de Vigilancia Sanitaria), a equipe técnica observou que séo
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armazenados em outra sala, com temperatura monitorada entre 15° e 25° C. Nessa
mesma sala, verificou que também sdo mantidos na geladeira os termolabeis, com

temperatura controlada para se manter entre 2° e 8° C.

107. Em relacdo aos extintores inspecionados, verificou que se encontravam
no prazo de validade, fixados na parede e sinalizados. Além disso, a fim de estabili-
zar as temperaturas, as janelas estavam com peliculas de insulfilme, bem como
eram boas as condicdes de limpeza dos pisos, tetos e prateleiras das areas inspeci-
onadas.

108. Todavia, sopesou que, conforme oficializado pelo gestor e verificado na
inspecao fisica, em razdo da demanda crescente por medicamentos e materiais mé-

dicos hospitalares, o Cadim necessitava de ampliacao no espaco fisico.

1009. No que se refere a estruturacdo das farmacias publicas, averiguou o
descumprimento das boas praticas preconizadas pela Anvisa em todas as unidades
visitadas pela equipe de monitoramento, com excecdo apenas do ponto de dispen-

sacao localizado no interior do Centro de Especialidade em Saude (Postéo).

110. Atestou que, nas demais farmacias, localizadas na edificagdo das uni-
dades de Atencdo Primaria visitadas, ndo identificou a presenca de farmacéutico e
responsavel técnico, além de ter constatado fragilidades no sistema de combate e
prevencdo a incéndios (auséncia de carga em extintores e prazo de validade expira-
do).

111. Pelo exposto, a unidade técnica delineou que, apesar de a analise ter
evidenciado uma evolucdo do panorama no Centro de Abastecimento Farmacéutico
de Varzea Grande, os pontos de dispensacdo de medicamentos do municipio ainda
nao haviam sido adequados as diretrizes estabelecidas pela Anvisa no que se refere
a infraestrutura e ao quadro de farmacéuticos. Desse modo, considerou a recomen-

dacgéao “parcialmente implementada”.
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Ne Ac6rdao ltem do Assunto da Descricao das recomendagdes Providéncia
e Acérdio Auditoria Adotada
Processo Operacional

a) utilizem uma base de célculo de

3.292/2015-TP ltem 39.1 Assisténcia programacdo adequada (perfil
. o Farmacéutica epidemiologico, demanda real e | Em implementacédo
alinea “a”. A P
431 e reprimida, consumo histérico e (Secex)
4.3 Aquisicéo de estoque maximo e minimo) para
21.672-0/2014 medicamentos subsidiar os processos de aquisi-

cdo de medicamentos;

112. A Secex relatou que, durante a inspecao, indagou a coordenagéo da
Assisténcia Farmacéutica sobre os instrumentos utilizados na programacao para a

aguisicao de medicamentos.

113. De acordo com a informacao obtida, a programacéao se baseia no perfil
epidemioldgico, consumo histdrico, estoque maximo e minimo e estudo de deman-
da.

114, Ainda segundo o coordenador do setor, a programacao é feita por meio
do Sistema de Gerenciamento de Almoxarifado (SGA), que trabalha sob a logistica
de entradas, saidas e consumo médio mensal para programar as compras de medi-
camentos. Todavia, de acordo com ele, existem inconsisténcias no SGA que, duran-
te o inventario, geraram duvidas acerca da confiabilidade e integralidade das infor-
macoes fornecidas pelo sistema.

115. Assim sendo, por meio de oficio’, o gestor informou que “estd em an-
damento um processo licitatério para substituir o sistema existente visando ter uma

maior confiabilidade nos dados fornecidos”.

116. Quanto a aquisicdo de paletes e caixas em polipropileno, a Secex res-
ponsavel mencionou que a peca de planejamento apresentada pelo gestor ndo
apresenta nenhuma proposta sobre esse ponto, mas cita, como agao ja implemen-
tada, que: “Em 2017 foi realizado PE — 22/2017 cujo objeto é a aquisicdo de PALE-
TES e CAIXAS em polipropileno, os quais substituirdo os paletes de madeira e a

utilizacéo de caixas plasticas para dispensacdo nas Unidades de Saude”.

7 Documento Digital n.° 24130/2018 (fls. 15/17) - Resposta dada ao Oficio n.° 111/2017/SAU — Anexo 5.
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117. Desse modo, a unidade técnica sugeriu considerar a recomendacao do
item “@” em implementagao, ja que o gestor elencou as impropriedades do sistema

SGA e as respectivas acdes em andamento para sanear as impropriedades identifi-

cadas.
N° Acérdao Item do Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e Acérdéao Operacional recomendacgdes Adotada
Processo
b) realizem consor-
3.292/2015-TP Iltem 39.1, Assisténcia Farmacéutica cios intermunicipais
4.3.2 alinea “b”. de saude destinados | Em implementagdo
e a aquisicdo de (Secex)
4.3 Aquisicdo de medicamentos | medicamentos, por
21.672-0/2014 meio de registro de
precos;
118. De acordo com a Secex, na visita a coordenacdo da Assisténcia Far-

macéutica, quando questionado sobre a participacdo de Varzea Grande em consor-
cio intermunicipal de saude destinado a aquisicdo de medicamentos, o responsavel
pelo setor respondeu que 0 municipio ndo participa de nenhum consaorcio intermuni-

cipal com este fim.

119. Porém, a equipe de auditoria informou que, em 2017, a Prefeitura de
Varzea Grande formalizou sua participacdo em consorcio intermunicipal para aquisi-
cdo de medicamentos. Entretanto, em razdo da ndo apresentacdo da lei municipal
aprovando o ingresso do municipio no consorcio e da auséncia de documentacédo
comprobatéria de sua inclusdo, a Secex sugeriu a classificacdo da recomendacao

como “em implementagao”.

Ne Acérdao ltem do Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e Acérdao Operacional recomendacdes Adotada
Processo
c) Registrem
3.292/2015-TP Assisténcia Farmacéutica periodicamente 0s
4.3.3 39.1, alinea dados referentes as | N&o implementada
e e compras de
c. 4.3 Aquisigao de medicamentos | medicamentos no
21.672-0/2014 Banco de Pregos em
Saude.
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120.

macéutica do municipio, durante entrevista semiestruturada, ndo soube responder

De acordo com a unidade técnica, a coordenadora de Assisténcia Far-

se a Secretaria de Saude tem adotado todas as rotinas pertinentes ao registro e a

consulta de informacgdes no banco de dados de precos em saude.

121.

rio da Saude, ndo se encontra registro de informacées do municipio referentes ao

Frisou também que, em consulta realizada a base de dados do Ministé-

periodo entre janeiro e setembro de 2017.

122.

implementada”.

Isso posto, a unidade técnica propds considerar a recomendacao “néo

N° Aco6rdao ltem do Assunto da Descricao das recomendagdes Providéncia
e Acérdio Auditoria Adotada
Processo Operacional
3.292/2015-TP a) implementem agdes para aumen-
4.2.1, alinea Assisténcia tar a interlocugdo com o Poder Nao Avaliada
4.4 e gy Farmacéutica Judiciario, Ministério Publico e
’ Defensoria Publica;
21.672-0/2014

123.

dificuldade de comprovar sua correlacdo com o crescimento da judicializacédo da sa-

A equipe técnica informou que, diante da auséncia de evidéncias e da

ude nos municipios, a analise da recomendacéo teria alto grau de subjetividade. As-

sim sendo, propds considerar o item como “ndo avaliavel”.

MANIFESTACAO DO MINISTERIO PUBLICO DE CONTAS - MPC

Recomendacao
N° Acérdéao Item do Assunto da Descricao das Providéncia
(Tépico do e Ac6rdéao Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
b) criem mecanismos que
institucionalizem o registro
da contrarreferéncia; e
c) estabelecam controles
do tempo médio de retor-
3.292/2015-TP no de encaminhamento e N&o
2.1 20.1, Atencgdo Basica | do percentual de encami- Implementada
e alineas “b” nhamentos da Atencao
e“c. Basica para a média e alta
21.672-0/2014 complexidade, por meio
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de indicadores especifi-
Ccos.

124.

tema de contrarreferéncia, o Plano de Acdo apresentado sO seria implementado em

O Ministério Publico de Contas (MPC) pontuou que, em relacao ao sis-

julho de 2018. Além disso, destacou que, conforme notado pela equipe de auditores,

ndo h& nos autos a nomeacao de responsavel pela implantacéo desse sistema.

125.

no dos pacientes as unidades da atencao primaria apés o referenciamento, salientou

Quanto a determinacao referente ao controle do tempo médio de retor-

qgue, além da resposta negativa da Coordenadora da Atencdo Basica no Municipio
guando perguntada se em Varzea Grande havia tal controle, as acbes enumeradas

pelo gestor ndo guardam qualquer relagdo com o item analisado.

126.

cOes referentes a implantacdo de sistema de contrarreferéncia de pacientes e esta-

Por fim, o MPC opinou por considerar ndo atendidas as recomenda-

belecimento de controles do tempo médio de retorno de encaminhamento e de per-
centual de encaminhamentos da Atencao Basica para a média e alta complexidade.

21.672-0/2014

de  seguranca das
Unidades Baésicas de
Saide de forma a
garantir a continua
prestacao de servicos; e

c) avaliem as Unidades
Basicas de  Saude
guanto a necessidade
de manutengéo elétrica
e  hidraulica e a
disponibilidade de
equipamentos de
combate e prevengdo de
incéndios, assim como
de lampadas e
disponibilizem 0s

Recomendacao
N° Acérdéao Item do Assunto da Descricao das Providéncia
(Tépico do e Acérdéao Auditoria recomendacdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
a) elaborem um plano
de acao para
adequacgéo da
infraestrutura das
Unidades Basica de
Saude a legislacédo
aplicavel;
2.2 3.292/2015-TP Item 24, Atencao Basica N&o implementada
alineas “a”, b) exercam controle
e “b" e “c’. efetivo sobre os servigos
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SEervicos necessarios.

127. O MPC informou que acompanha integralmente o entendimento da
unidade instrutiva, visto que a administracdo municipal sequer nomeou responsavel
para implementar as acfes enumeradas pelos proprios gestores, quais sejam: re-
formar cinco UBS e uma Clinica de Atencdo Primaria a Saude até dezembro de
2018, ampliar uma UBS e as condi¢des de infraestrutura das unidades, bem como

adequar as Unidades Béasicas de Saude no que diz respeito a acessibilidade.

128. Frisou que os gestores ndo apresentaram argumentos em relacdo ao
fato de que, durante a visita técnica da equipe de auditoria, foi verificada vigilancia
24h apenas na UBS Maria Galdino da Silva, enquanto as demais unidades de Aten-

¢ao Primaria contavam somente com vigilancia noturna.

129. Além disso, destacou que nao identificou sistema de vigilancia eletroni-
ca nessas unidades. Em relac&o a protecdo contra incéndios, elencou que os gesto-
res também ndo se manifestaram acerca da constatacdo da equipe técnica de que,
excetuando-se o PSF Agua Vermelha e o PSF Manga, ndo existiam extintores de
incéndio nas unidades de saude do primeiro nivel de atencdo ou, quando esses

equipamentos existiam, encontravam-se vencidos.

130. O MPC também apontou a existéncia de contradicdo na defesa dos
gestores ao informarem como ac¢des ja concluidas as que ainda estavam em anda-
mento, tais como um processo licitatorio para aquisicdo de equipamentos para as
Unidades Béasicas de Saude e a previsdo de realizacdo de concurso publico para a
contratacao de vigias para o periodo diurno.

131. Por fim, o Ministério Publico de Contas, em total concordancia com a

equipe técnica, manifestou-se pelo ndo atendimento das recomendacdes em anali-

Se.
Recomendacao
N° Acérdéao ltem do Assunto da Descricao das Providéncia
(Topico do e Acérddo Auditoria recomendacGes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
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a) ampliem a oferta de
servicos de apoio diag-
noéstico e terapéutico de
forma compativel com a

3.292/2015-TP demanda das Unidades
Itens 6.1, Bésicas de Saude; N&o implementada
2.3 e alinea “a” e Atencdo Béasica | a) monitorem e avaliem
30, alinea a prestacdo de servigos
21.672-0/2014 “a”. de apoio diagnostico e

terapéutico, de forma a
garantir a oferta de um
servico adequado as
Unidades Bésicas de
Saude.

132. Em relacéo a esta recomendacédo, além de as acfes mencionadas co-
mo “concluidas” estarem em andamento, o0 MPC destacou que a gestdo municipal
de Varzea Grande, em sua defesa, sequer apontou 0s responsaveis pelas medidas
a serem adotadas.

133. Destacou que a defesa dos gestores também n&o apresentou 0s ins-
trumentos de controle e avaliagcdo dos servigos executados por estabelecimentos de
saude privados, conforme determina o art. 4° da Portaria GM/MS n.° 2.567, de 5 de
novembro 2016.

134. Além disso, assinalou que sequer foi constatada a oferta de exames de
média complexidade pelo Municipio, tais como ecocardiograma, ultrassonografia e
ultrassonografia transvaginal. Quanto ao raio-X, ndo ha prestador de servigco para

emitir laudo.

135. Assim sendo, concluiu que o Municipio de Varzea Grande néo dispde
de procedimentos imprescindiveis para o efetivo diagndstico dos pacientes, razao

pela qual entendeu que as recomendacfes em analise ndo foram atendidas.

Recomendacéo
N.© Acérdéao Item do Assunto da Descricao das Providéncia
(Tépico do e Acérdao Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
a) elaborem um diag-
néstico da estrutura de
Tecnologia da Informa-
cdo que reflita as ne-
cessidades demanda-
3.292/2015-TP das para monitoramento
2.3.1 Iltem 33.1, Atencdo Basica | e avaliagdo da Atencgdo Parcialmente
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e alineas “a” e Baésica; implementada
“b”. b) adequem a estrutura
21.672-0/2014 de Tecnologia da
Informacéo para
atendimento das
necessidades
levantadas no
diagnéstico.
136. O MPC considerou que a Prefeitura de Varzea Grande ainda ndo ade-

quou a estrutura de tecnologia de informacao da Secretaria Municipal de Saude para
um melhor atendimento das exigéncias do Sistema de Informac&o em Saude para a
Atencéo Basica (SISAB). Desse modo, entendeu que as recomendacdes em analise

foram atendidas parcialmente.

Recomendacao N.°

(Tépico do Acérdéo ltem do Assunto da Descrigao das Providéncia
Relatério da Secex) e Acé6rdio Auditoria recomendacgdes Adotada
Processo Operacional

a) implementem e ope-
racionalizem o Sisreg I,

3.292/2015-TP de forma integrada, em
3.1 Item 12, Regulagéo todos os moédulos de Parcialmente
e alinea “a”. Assistencial operagdo, para acom- implementada
panhamento do usuario
21.672-0/2014 em todo 0 processo.
137. O MPC ressaltou que, conforme evidenciado em visita realizada pelos

técnicos deste Tribunal e pelas entrevistas com o0s responsaveis, o modulo hospita-
lar ainda ndo havia sido implantado nas unidades de média e alta complexidade e
nem mesmo na Central de Regulacdo. Contudo, o médulo ambulatorial do Sisreg |l
ja havia sido implementado na Atencéo Bésica.

138. Nesse sentido, argumentou que a implementacdo do mdédulo hospitalar
no processo de regulacéo assistencial busca a celeridade no agendamento dos ser-
vicos de saude, o fortalecimento do fluxo regulatorio dos pacientes em fila de espera
e a consequente producdo de relatérios tempestivos e atualizados objetivando um

melhor planejamento das unidades de saude.

139. Assim sendo, entendeu que a recomendacédo ora analisada restou par-

cialmente implementada.
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Recomendagao
N.© Acérdéo ltem do Assunto da Descrigcao das Providéncia
(Topico do e Acérdio Auditoria recomendacgGes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
a) fiscalizem e
monitorem o]
3.292/2015-TP desempenho dos
Item 6.1, Regulagéo prestadores de servicos | N&o implementada
3.2 e alinea “c”. Assistencial de forma a garantir a
prestagdo dos servigos
21.672-0/2014 contratualizados.
140. O MPC ressaltou que o art. 67 da Lei n.° 8.666/1993 prevé que 0s con-

tratos administrativos devem ser fiscalizados e geridos, a fim de garantir desejado

grau de eficiéncia administrativa na consecucao do interesse publico.

141.
para a execucdo de todo e qualquer contrato publico imp&e tal condicdo como ver-

Isso posto, delineou que a obrigatoriedade de designacéo de fiscais

dadeiro poder-dever, razao pela qual sua ndo observancia pode redundar em falta

grave a execucao e, consequentemente, na rescisdo contratual.

142.

detentor de conhecimento apurado da legislacdo e da jurisprudéncia que norteiam a

Desse modo, o MPC salientou que o servidor encarregado deve ser

tematica das licitagcdes publicas, bem como das especificidades técnicas inerentes

ao objeto contratado.

143.

mecanismos de fiscalizacdo, controle e avaliacdo dos servicos médicos contratados,

Assim, sustentou que ndo ha impedimento para a implementacédo de

além de ser prudente e recomendavel que o Municipio contrate prestadores de ser-
Vvigo nos termos da Portaria GM/MS n.° 2.567/2016.

144.

mendacao em analise nédo foi atendida.

Pelo exposto, o Ministério Publico de Contas entendeu que a reco-

Recomendacao
N.© Acérdao Item do Assunto da Descrigcao das Providéncia
(Tépico do e Acérdéao Auditoria recomendacgdes Adotada
Relatério da Processo Operacional
Secex)
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a) estruturem adequa-
damente as Centrais de
Regulacdo  Municipais
com 0s materiais e
mobiliarios necessarios
as atividades que reali-
zam, de acordo com a
legislacédo aplicavel,
fornecendo a este Tri-
bunal relatério gerencial
acerca das acbes im-

Iltem 4, plementadas.
3.292/2015-TP alinea “a”. Parcialmente
3.3 Regulagéo As agbes implementa- implementada
e Assistencial das devem ter como
objetivo:

21.672-0/2014
a.l) prover infraestrutura
fisica proporcional ao
guantitativo de servido-
res;

a.2) informatizar as
Centrais de Municipais
de Regulacéo, a fim de
integrar o Sistema de
Regula¢&o Municipal e
Estadual;

a.3) implantar o Sistema
de Informagao de Regu-
lagdo do acesso as
acbes e servicos de
salde — Sisreg Ill;

a.4) configurar controle
de acesso dos usuarios
de forma equénime ao
sistema informatizado;

a.5) acompanhar dina-
micamente a execucgao
dos tetos pactuados
entre unidades e muni-
cipios;

a.6) permitir um referen-
ciamento em todos os
niveis de atengdo nas
redes de prestadores
publicos e privados;

a.7) dotar a Central de
Regulagédo dos profissi-
onais necessarios a
adequada execugao dos
trabalhos.

(numeracé&o adaptada)

145. Em relacdo a infraestrutura da Central de Regulagédo de Varzea Gran-
de, o MPC reiterou as informacgdes trazidas pela equipe técnica acerca das condi-
¢cOes de trabalho a que s&o submetidos os profissionais do local e das constatacdes
feitas sobre a implantacéo parcial Sistema de Informacédo de Regulacédo na Secreta-

ria Municipal de Saude de Varzea Grande.
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146.

nao aponta os responsaveis, nem determina uma data para a efetiva transferéncia

Destacou também que o plano de acéo apresentado pelos gestores

da sede do complexo para novo local, apenas menciona que a mudancga ocorrera
em 2018.

147.

cOes realizadas, foi verificado que os mobiliarios, equipamentos de informatica e o

Todavia, pontuou que, de acordo com a unidade instrutiva, nas inspe-

acesso a internet eram suficientes e de qualidade para a execucao dos trabalhos.

148.

recomendacao em analise foi parcialmente atendida.

Desse modo, em consonancia com a Secex, o0 MPC entendeu que a

N.° Aco6rdao Item do Assunto da Auditoria Descrigcao das Providéncia
e Acérdéo Operacional recomendagdes Adotada
Processo
3.292/2015-TP Assisténcia a) adotem o parametro definido Nao
41.1 Item 35, Farmacéutica pela Organizacdo Mundial de Implementada
e alinea “a”. Salde para a definicdo da
4.1 Estabelecimentos | cobertura de uma rede de
21.672-0/2014 Farmacéuticos farmécias.
149. Alegou que a defesa do gestor se limita a dizer que as farméacias do

Municipio se encontram dispostas em pontos estratégicos e que 40% delas possui
certiddo de regularidade, e que estas informacfes ndo tém o conddo de comprovar

gue a Prefeitura de Varzea Grande adotou o parametro definido pela Organizacéo

Mundial de Saude para a definicdo da cobertura de uma rede de farmécias.

150.

nao atendida.

Ao final, o MPC opinou pela classificacdo desta recomendacdo como

N.° Acérdao Item Assunto da Auditoria Descrigcao das Providéncia
e do Acordao Operacional recomendacgdes Adotada
Processo
Assisténcia Recomposi¢do do quadro de
3.292/2015-TP Farmacéutica farmacéuticos nas farméacias | Nao implementada
4.1.2 Item 35, publicas municipais e Centrais
e alinea “b”. 4.1 Estabelecimentos | de Abastecimento
Farmacéuticos Farmacéutico.
21.672-0/2014
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151. O MPC corroborou o entendimento da unidade técnica de que restou
evidenciada uma ma distribuicdo de farmacéuticos nos pontos de dispensacdo de
medicamentos, uma vez que, apesar de existirem 21 (vinte e um) profissionais da
area de farmacia no Municipio, dos 25 (vinte e cinco) pontos de dispensacéo de me-

dicamentos, apenas 5 (cinco) contam com esse profissional.

152. A esse respeito, destacou que, com o0 concurso realizado pela Prefeitu-
ra de Varzea Grande e a futura nomeacéo de, no minimo, 8 (oito) aprovados, ja se-
ria possivel redistribuir esses profissionais para atender a todos os postos de dis-

pensacao de medicamentos.

153. Assim sendo, o Parquet de Contas entendeu que a recomendacao res-

tou parcialmente atendida.

154, Em concluséo, opinou pela expedi¢cao de nova recomendacéo a gestdo
de Varzea Grande para que, apés a homeacdo dos aprovados nesta area no Con-
curso Publico n.° 02/2017 para provimento efetivo de cargos do quadro permanente
da Prefeitura Municipal de Varzea Grande, distribua os profissionais da area de far-
macia, com o objetivo de que todos os 25 (vinte e cinco) postos de dispensacéo de

medicamentos tenham um farmacéutico.

N.© Acordao Item do | Assunto da | Descricdo das recomendacdes Providéncia
e Acérdao Auditoria Adotada
Processo Operacional

a) adequem a estrutura de Tecno-
logia da Informagdo para o pleno
funcionamento  dos  sistemas
informatizados de gestdo da
assisténcia farmacéutica;

3.292/2015-TP Item 36, | Assisténcia b) implantem sistema informatiza- Nao

4.2 alineas “a”, “b” | Farmacéutica do publico que permita o gerenci- implementada
e e“c. amento de todas as etapas que
envolvem o ciclo da Assisténcia
21.672-0/2014 Farmacéutica, tendo como prefe-
réncia o uso do sistema Hoérus ou
SIGAF; e,

c) capacitem os profissionais de
saude para a implantacéo e ope-
racionalizacdo dos sistemas in-
formatizados de gestdo da Assis-
téncia Farmacéutica,;
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155. O MPC frisou que, apesar de os gestores afirmarem que a Prefeitura
realizou cadastro para utilizar o sistema Horus e cadastrou os servidores para trei-

namento, ndo apresentaram documentos que comprovassem o alegado.

156. Destacou que, durante as visitas realizadas pela equipe técnica a esta-
belecimentos de dispensacédo de medicamentos na rede publica de salude de Varzea
Grande e ao Cadim, nao foi identificada a utilizacao do sistema fornecido pelo Minis-

tério da Saude para gerenciamento da Assisténcia Farmacéutica.

157. O MPC ainda pontuou que, conforme se verifica nos autos, as fotos
comprovam que o registro da dispensagéo de medicamentos nas unidades de saude

inspecionadas é feito manualmente.

158. Por fim, opinou por reconhecer o ndo atendimento das recomendacdes

descritas nos itens “a”, “b” e “c”.

N.° Aco6rdao Item do Assunto da Auditoria Descrigcao das Providéncia
e Acérdéao Operacional recomendacgdes Adotada
Processo

b) estruturem a Central de

3.292/2015-TP Assisténcia Abastecimento e as farmacias Parcialmente
4.2.1 Iltem 34, Farmacéutica publicas municipais, conforme implementada
e alinea “b”. as boas praticas farmacéuticas
4.1 Estabelecimentos | preconizadas pela Anvisa e
21.672-0/2014 Farmacéuticos 6rgdos competentes.
159. O MPC apontou que é possivel notar que a estrutura da Central de

Abastecimento carece de ampliacdo para atender a demanda por medicamentos em
Véarzea Grande e que essa necessidade foi, inclusive, reconhecida pelo proprio ges-

tor no Oficio n.° 111/2017/SAL8, encaminhado para a equipe deste Tribunal.

160. Sobre a estruturacdo das farmacias publicas, destacou que ja havia

demonstrado o descumprimento as regras impostas pela Anvisa em todas as unida-

8 Documento Digital n.° 295287/2017 (fls. 15/17) — Anexo 5.
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des visitadas pela equipe de monitoramento, excetuando-se somente o ponto de

dispensacéo localizado no interior do Centro de Especialidade em Saude (Postao).

161. Por fim, o Ministério Publico de Contas opinou pela consideracdo da

recomendacao como “parcialmente implementada”.

N.° Acérdao ltem do Assunto da Descricao das recomendagdes Providéncia
e Ac6rdio Auditoria Adotada
Processo Operacional

a) utilizem uma base de célculo de

3.292/2015-TP Assisténcia programagdo adequada (perfil
Farmacéutica epidemiologico, demanda real e

Item 39.1, > o . ~

431 e i o reprimida, consumo histérico e Em implementacéo
alinea ‘a. estoque maximo e minimo) para
21.672-0/2014 4.3 Aquisicdo de | subsidiar os processos de aquisi-

medicamentos ¢do de medicamentos;
162. No que tange a recomendacéo do item “a”, o Ministério Publico de Con-

tas entendeu que deve ser considerada parcialmente implementada, pois a acao
apresentada pelos gestores ndo possui qualquer relagdo com o objeto da recomen-

dacdo em analise.

N° Acordao Iltem do Assunto da Auditoria Descricao das Providéncia
e Acérdéao Operacional recomendagde Adotada
Processo S

3.292/2015-TP Iltem 39.1, Assisténcia Farmacéutica b) realizem
4.3.2 alinea “b”. consorcios Em implementagéo
e intermunicipais
4.3 Aquisicdo de medicamentos de salde desti-
21.672-0/2014 nados a aquisi-
¢do de medica-
mentos, por
meio de registro
de precos;

163. O MPC opinou por considerar a recomendacao nao implementada, pois
apesar de os gestores terem afirmado que o municipio formalizou participacdo em
consorcio intermunicipal para aquisicdo de medicamentos, eles ndo apresentaram a
lei municipal aprovando o ingresso do municipio no consércio, bem como a docu-

mentacao comprobatdéria de inclusdo no consorcio.

43



GABINETE DO CONSELHEIRO INTERINO
Joao Batista de Camargo Jr

Telefone: (65) 3613-7503

e-mail: gab.joaobatista@tce.mt.gov.br

Tribunal de Contas

Mato Grosso
TRIBUNAL DO CIDADAO

N.° Ac6rdao Item do Assunto da Auditoria Descrigcao das Providéncia
e Acérdéo Operacional recomendacdes Adotada
Processo
c) Registrem
3.292/2015-TP Assisténcia Farmacéutica periodicamente 0s
4.3.3 Iltem 39.1, dados referentes as | Nao implementada
e alinea “c”. compras de
4.3 Aquisicdo de medicamentos | medicamentos no
21.672-0/2014 Banco de Pregos em
Saude.
164. O Ministério Publico de Contas mencionou que a equipe técnica nao

identificou o registro de informac¢des pelo Municipio de Varzea Grande entre os me-
ses de janeiro e setembro de 2017 e que ndo houve defesa do gestor acerca do

apontamento.

165.

sempre que possivel, devem se balizar pelos precos praticados no ambito dos or-

Todavia, o art. 15, V, da Lei n.° 8.666/93 determina que as compras,

gaos e entidades da Administracéo Publica.

166.

Pelo exposto, entendeu que a recomendacdo deve ser considerada

como nao implementada.

N° Acérdao Item do Assunto da Descri¢ao das recomendacées Providéncia
e Acoérdéo Auditoria Adotada
Processo Operacional
3.292/2015-TP a) implementem agdes para aumen-
42.1, alinea Assisténcia tar a interlocugdo com o Poder N&o avaliada
4.4 e “a”. Farmacéutica Judiciario, Ministério Publico e
Defensoria Publica;
21.672-0/2014
167. Em discordancia com a equipe técnica, o MPC entendeu que a reco-

mendacdo em analise é perfeitamente avaliavel, pois a interlocucdo das Prefeituras
com o Poder Judiciario, Ministério Publico e Defensoria Publica pode ser comprova-
da, por exemplo, por meio do envio de oficios ou realizacdo de palestras e congres-

SOS.
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168. Assim, diante da ndo manifestacdo dos gestores acerca do cumprimen-
to desta recomendacao, o Ministério Publico de Contas entendeu que deve ser con-

siderada “nao implementada”.

169. Em concluséo, devido ao ndo cumprimento e a implementacao parcial
de diversas recomendacdes analisadas nestes autos, o Ministério Publico de Contas
opinou pela aplicacdo de multa a ser arbitrada por este Tribunal a Sra. Lucimar Sa-
cre de Campos (Prefeita de Varzea Grande) e ao Sr. Diogenes Marcondes (Secreta-
rio Municipal de Saude de Varzea Grande), com fundamento no art. 75, lll, da Lei
Complementar n.° 269/07, c/c o art. 286, Il, do Regimento Interno do TCE/MT, deli-
mitadas por este Tribunal segundo os patamares estabelecidos no art. 3° da Resolu-
¢ao n.° 17/2016.

E o relatério.

Cuiaba/MT, 30 de abril de 2019.

(assinatura digital)
JOAO BATISTA DE CAMARGO JUNIOR
Conselheiro Interino
(Portaria n°® 127/2017, DOC TCE/MT de 18/09/2017)
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